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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No, 2.858/94 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR' 

FERULIO TEÜESCO NETTO, Pref&ito 
Municipal de Santo Antôriio da Pat ru I ha,, 
fí (-.1 u s o d as a t r i b ui çSe-s que 
c o ri f e r i d as ç o r Lei, 

lhe são 

FAÇO SABER f que a Câmara Muriici pai 
ãproi.'ou e su sanciono a seguinte Leis 

WIGO Io. -- Fica suplewtentada a seguinte dotação orçamentária,, 
confo rme segue ^ 

01- FUNDAÇAO MUSEU ANTR0P0L06ICO CALDAS JÚNIOR 
01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
Atividade 2.001- Manutenção dos Serviços Administ rat ivos 

do Museu Ant ropológico Caldas Júnior 
3.1.3.1- Remuneração de Serviços Pessoais.....R$ 1.000^00 

ARTIGO 2o. - Servirá de recurso para cobrir a suplementação 
constante no artigo anterior, a redução da seguinte 
dotação o rçamentár i a s 

01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
01- FUNDAÇAO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
At iv idade 2.001- Manutenção dos Serviços Administrativos 

do Museu Antropológico Caldas Júnior 
3.1.1.1- Pessoal Civil............... .....R$ í.000,00 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 
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| 7 J 6 0 3 o . ~ Revogadas as disposifSes em cont ráriOf esta Lei 
e n t r a e m y i g o r a • p a r t i r d e s t a d a t a .. 

I £ J « Í T £ DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de novembro de 1994 
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fe£GíS7/?E--SE E C0I1UNIQUE-SE 

6ER 
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imn^ÃMÍELLOS 
y o d e A d 711 i n i s t r a ç ã o 

FtRULIO TED^DO NETTO 
P re f e i to liurii ci pai 
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